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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA MUNICIPAL Nº.  286/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023 -  NOMEIA DE FORMA EXPLICITA A
GESTORA E FISCAL DA ORDEM DE SERVIÇOS Nº 057/2023-OSD ABAIXO ELENCADA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE SEM DETRIMENTO AO DISPOSTO NA PORTARIA 52-1/2021

PORTARIA Nº 287, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO MUNICIPAL
INACUMULÁVEL DE SERVIDOR QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2023 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
010/2023-PPRP  -  FUTURA  E  EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  DE
MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE  BURITIRAMA  -  BA,  MEDIANTE
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  MÃO  DE  OBRA,  EQUIPAMENTOS  E  FERRAMENTAS,  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA-BA

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 054/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE 10 RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DE 10.000 LTS, 20 RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DE 5.000 LTS, 100
RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DE 1.000 LTS E 335 TUBOS DE PVC IRRIGA DE 50MM DA CIDADE DE
BARREIRAS  -  BA  PARA  A  CIDADE  DE  BURITIRAMA  -  BA,  CONFORME  TERMOS  DE  DOAÇÃO
2.0256.00/2023, 2.0326.00/2023 E 2.0230.00/2023 DA CODEVASF, ATENDENDO AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL
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PORTARIA Nº. 286/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023 

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA 

A GESTORA E FISCAL DA ORDEM DE 

SERVIÇOS Nº 057/2023 ABAIXO ELENCADA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SEM DETRIMENTO AO DISPOSTO NA 

PORTARIA 52-1/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO: 

I – A Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação 

e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – Decreto Nº 076/2021 de 13 de agosto de 2021; 

III – Necessidade de unificação de informações e a simplificação das normas 

de semelhante tratamento; e, 

IV – Os princípios norteadores da Administração Pública. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para executar a gestão e fiscalização da ordem de serviços 

elencada abaixo, a colaboradora Patrícia Ferreira Azevedo Silva, identificada pela 

matrícula nº 811. 

CONTRATADO 
Nº ORDEM DE 

SERVIÇOS 
INICIO FIM 

SARA SOUZA DOURADO ME 057/2023-OSD 03.08.2023 03.08.2024 

Parágrafo Único – O (a) servidor (a) supra designado (a) como Gestor (a) e 

Fiscal de Contrato deverá (ão): 

a) Expedir relatório mensal em que deve ressaltar todas as ocorrências

relacionadas com a execução dos Contratos acima trazidos. 
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b) Controlar o prazo de vigência do Instrumento Contratual / substituto sob sua 

responsabilidade, encaminhar solicitação de prorrogação à unidade de Contratos; 

c) Comunicar à unidade competente, irregularidades cometidas, passíveis de 

penalidades, após os contatos prévios com a contratada; 

d) Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega 

e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

e) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 

f) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato e determinar o que for necessário para regular as faltas ou defeitos 

observados. 

Art. 3° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 

julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 

atribuições.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Buritirama - BA, 03 de agosto de 2023. 
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Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 287, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

 

 

Declara vacância do cargo público 

municipal inacumulável de servidor 

que indica e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no exercício 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor público, GLEISON DE SOUZA 

CRUZ, matrícula nº 747, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no exercício do 

cargo de Auxiliar Administrativo, pleiteando a declaração de vacância do cargo 

público, na forma do inciso VI, do artigo 34 da Lei Municipal nº 090, de 29 de 

junho de 2012; 

 

CONSIDERANDO a nomeação do servidor supra ao exercício do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, no município de Barreiras, BA, por força de 

aprovação em concurso público 001 /2023 , conforme ato convocatório nº 

009/2023; 

 

CONSIDERANDO que a declaração de vacância do cargo público resulta no 

afastamento do servidor, sem remuneração, durante o período à aquisição da 

estabilidade no novo cargo, no município de Barreiras, BA, por se tratarem de 

cargos inacumuláveis, possibilita a recondução do servidor estável ao cargo 

anteriormente ocupado caso seja inabilitado em estágio probatório relativo ao 

outro cargo público, nos moldes da Lei Municipal nº 090, de 29 de junho de 

2012; 

 



6
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2023 • ANO III | N º 1717 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Auxiliar Administrativo do quadro de 

cargos de provimento efetivo da Administração Direta do Município de Buritirama/ 

BA, ocupado pelo servidor GLEISON DE SOUZA CRUZ, matrícula nº 747, pelo 

período necessário à aquisição de estabilidade no cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de 

Barreiras, BA.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com efeito 

financeiro retroativo a 05 de julho do corrente ano. 

 

                                                                  Buritirama-BA, 17 de agosto de 2023. 

 

 

 

ARIVAL MARQUES VIANA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - TeL/Fax. (77) 99982-9624 
Avenida BUTItI, 291 —Centro 
Buntirama - Bahia CEP.47.120-000 

IL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01012023 

O Município de Buitlrama - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.0000001-06. com  Sede Administrativa 
ria Avenida Buriti, 291, Centro, Buntirama - Bahia, neste aio representado por seu Prefeito, AneI Marques 
Viana, portador da Cédula de Identidade no 218.991 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o ri' 090.717.091-91. 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HC PROJETOS LTDA, estabelecida no FAZ 
FAZENDA MINAS BAHLA, n° . SN, 600 M DO CARUARU, CEP 47,650-000, BAIRRO ZONA RURAL, 
MUNICIPIO CORREN11NA-BA, CNPJ W. 02.025.25710001-23, pelo seu representanteinfra-assinado, 
doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.52012002; que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 
01012023-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O$JETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual prestação de 
serviços, de tómia parcelada, de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE BURRAMA - BA, MEDIANTE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS, abaixo especificados: 

11EM DESCRIÇÃO UNII) QUANT. MARCA 
UNITÁRIO 

P. TOTAL 

Serviços 	de 	instalação 	e  
fornecimento 	de 	luminária 	pública 

1 LED 	de 	alto 	desempenho 	e UNID 400 SPLEDLUX R$ 1.183,45 R$ 473.380,00 
eficiência 	de 200W 	02 anos 	de 

- garantia.  
Serços 	de 	instalação 	e 
fornecimento 	de 	refletor 	holofote 

2 LEI) 	de 	alto 	desempenho 	e UNID 300 SPLEDt.UX R$ 205,01 R$ 61.503,00 
eficiência de 100W, FRIO 6000K, 
1P66 02 anos de garantia.  
Serviços, 	de 	instalação 	e 
fornecimento de Projetor de longo 

3 alcance 400w Led. 	FRIO 6000K, UNID 40 SPLEDUJX R$ 2.490,00 R$ 99.600.00 
1P66.Vida útil 50.000H 02 anos de 
garantia  
serviços 	de 	instalação 	com 

4 fornecimento de braço galvanizado UNtO 500 ELETROTUBOS R$ 144,00 R$ 72.000.00 
com sapata de 1,50m x25mm  
serviços 	de 	instalação 	com 

5 fornecimento de braço galnizado UNID 100 ELETRO1IJ8OS R$ 290,00 R$ 29.000,00 
com sapata de 150m x48mm  
serviços 	de 	instalação 	com 

6 fornecimento de braço galvanizado UNIO 70 ELETROTUBOS R$ 235,00 R$ 16.450,00 
com sapata de 1,Omx48mm  
serviços 	de 	instalação 	com 

7 fornecimento de braço galvanizado UNIO 1050 ELETROTUBOS R$ 118,00 R$ 123.900,00 
com sapata de 1,0m x 25nim  
senços 	de 	instalação 	com 

8 fornecimento de braço galvanizado UNIO 100 ELE1ROTUBOS R$ 305,00 R$ 30.500,00 
com sapata de 2m x 48mm • 

Anida Buri, 291 - Centro Buntirama - Baa CEP. 47.120 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel/Fax. (77) 3442-2134 . 	Puna 1 ds 
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Serços 	de 	instalação 	com  
fornecimento de braço ornamental 
especial 	projeção 	2,00 	m 	de 
cumprimento total 3,0 m x 048,3 

9 espessuras, 2,0 m fixação em perfil UNtO 90 KONEPOS1E R$ 1.490,00 R$ 134.100.00 
U 	270n,mx76mm#3,75mm 
galvanizado 	a 	fogo 	com 	chapa 
decorativa 	pintada 	eletroestática, 
espessura #2,25mm  
Serviços 	de 	instalação 	com  
fornecimento de Luminária de Led 

10 de alta eficiência de 30W 95% fator UNtO __ 100 
OUROLUX/SPLE 

R$ 580,00 R$ 232.000,00 
de potência 3.000 Lumens 05 anos D1Ux 

de garantia  
Serviços 	de 	instalação 	com  
fornecimento de Luminária de Led 

UNID 200 SPLEDWX R$ 595,00 R$ 119.000,00 
de alta eficiência de 50W , 	 7.750 
Lumens 05 anos de garantia.  

- Serços 	de 	instalação 	com 

12 fornecimento de Luminária deLed 
UNE) 400 SPLEDIUX R$ 685,00 R$ 274.000,00 

de alta eficiência de 80W , 12 400 
Lumens, 05 anos de garantia  
Ser,ços 	de 	instalação 	com  

13 fornecimento de Luminária deLed 
UNID 380 SPLEDLUX R$ 1.270,00 R$ 482.600.00 

de alta eficiência de 150W a 23.250 
Lumens, 05 anos de garantia.  
Serviços 	de 	instalação 	com  

14 fornecimento 	de 	globo 	polietileno UNIO 50 EMPALUX R$ 119,00 R$ 5.950,00 
15x30  
SenÁços 	de 	instalação 	corri 

15 fornecimento de lâmpada de sódio UNtO 1800 GLK3HT R$ 38,50 R$ 69.300,00 
70w 220v  
Serviços 	de 	instalação 	com  

16 fornecimento 	de 	lâmpada 	de UNIO 150 GLIGHT R$ 9800 R$ 14.700,00 
metálica 400w 220v  
Serviços 	de 	instalação 	com 

17 fornecimento 	de suporte em 	aço UNIO 8 ELETROTUBOS R$ 206,00 R$ 1.648, 00 
- galnizado para 2 luminárias - 

Serviços 	de 	instalação 	com 
18 fornecimento 	de 	cabo 	AL MTS 500 MEGATRON R$ 16,80 R$ 5.400,00 

guadruplex ni 3x1x16+16mm  
SerMços 	de 	instalação 	com 

19 fornecimento 	de 	cabo 	Al- MIS 100 MEGATRON R$ 33,80 R$ 3,380. 00 
quadruplex riu 3x1x25+25mm  
Serços 	de 	instalação 	com  

20 fornecimento 	de 	cabo 	AL MTS 100 MEGATRON R$ 37,50 R$ 3.750,00 
guadruplex ni 3x1x35+35mm  
Serços 	de 	instalação 	com 

21 fornecimento de cabo plastichumbo MTS 200 SIL CABOS R$ 14,80 R$ 2.960,00 

2x2,50mm  
Serviços 	de 	instalação 	com  

22 fornecimento 	de 	conector UNtO 600 INCESA R$ 14.10 R$ 8.460,00 
perfuração 10170  
Serços 	de 	instalação 	com 

23 fornecimento 	de 	conector UNE) 400 INCESA R$ 17,50 R$ 7.000,00 

ração 16195 
ços 	de 	instalação 	com ríso= 

EXTRON R$ 18,10 R$ 14.480,00 
cimento de base  

Aenida Buriti. 291 —Centro Buritirama Bahia CEP. 47.1213-000 
CNPJ: 11234,00CW0001-06 - Tel./Fax. (77) 3442-2134 	 ,Página 2 de 9 
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- II 
Hill ,&ÀM. PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
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4. 

•11Is 
• j1ISL 

-- "-& 

Sen.iços 	de 	instalação 	com 
25 fornecimento 	de 	relé 	fotoelétrico UNID 300 EXATRON R$ 33.90 R$ 1017000 
- 200 Volts RM 10 

Serviços 	de 	instalação 	com  
26 fornecimento 	de 	relé UNIO 400 EXATRON R$ 62,00 R$ 24.600,00 

Fotocontnjlador 10KV 
Serços 	de 	Instalação 	com 

27 fornecimento de reator vapor sódio 
de 	70W 	220V 	externo 	padrão 

UNIU 500 INTEK R$ 128,00 R$ 64.000.00 

IMETRO 
— SenAços 	de 	instalação 	com 

28 ~mento 	de 	reator 	AFP 
metálico de 400W 	220V externo 

UNtO 150 INTEK R$ 270,00 R$ 40.500,00 

padrão IMETRO 
Sensiços 	de 	instalação 	com 

29 
fornecimento 	de 	reator 	AFP 

UNIU 15 INTEK R$ 480,00 R$ 7.20000 metálico de 1000W 220V externo 
- padrão IMETRO 

Serviços 	de 	instalação 	com 
fornecimento 	de 	reator 	AFP 

15 INTEK R$ 500,00 R$ 7.500.00 
metálico de 2000W 220V externo 
padrão IMETRO 
Serços 	de 	instalação 	com 

31 fornecimento 	de 	parafuso cabeça UNIO 170 KONESUL R$ 28,10 R$ 4.7T7, 00 
quadrada 16x200mni  
Serviços 	de 	instalação 	com 

32 fornecimento 	de 	parafuso cabeça UNIU 400 KONESUL R$ 30,60 
- quadrada 16x250mm  

R$ 12.240,00_1 

Serviços 	de 	instalação 	com  
33 fornecimento 	de 	parafuso cabeça UNtO 190 KONESUL R$ 34,20 R$ 6.498,00 

quadrada 1 6x300mm  
- S 	de 	instalação 	com 

34 fornecimento de 	cinta galianizada UNIU 100 KONESUL R$ 70,00 R$ 7.000,00 
para poste seção circular 200mm  
Serviços 	de 	instalação 	com 
fornecimento de 	cinta galvanizada 

UNIU 90 KONESUL R$ 84,00 R$ 7.560,00 
para 	poste 	seção 	duplo 	T 
210x215rnm  
Ser,ços 	de 	instalação 	com  

36 fornecimento 	de 	relé 	térmico 	de UNIU 10 LUKMA R$ 74,70 R$ 747,00 
1,50A 2,50 Amperes  

Ser'.ço 	de 	instalação 	com 

37 fornecimento de conector emenda UNIU 200 WAGO R$ 3,79 R$ 758,00 
02P  
Ser4ço 	de 	instalação 	com 

fornecimento 	de 	dispositivo 	de 
UNIU 80 LUKMA R$ 230,00 R$ 18,400,00 

proteção contra surto classe 2 de 
tensão DPS 20KA - 175V  

Serviço 	de 	instalação 	com 

39 fornecimento 	de 	sinalizadores UNIU 10 PARATEC R$ 540.00 R$ 5.400,00 

aéreos duplos 2x60/220W com relé. 

Serviço 	de 	instalação 	com 
fornecimento de Lámpada de Led UNID 100 AVANT R$ 56,00 R$ 5.60000 

40W 

E 

Serço 	de 	instalação 	com 

41 fornecimento 	de 	Cabo 	ftexfel 	de MTS 200 SIL CABOS R$ 436,00 

1,50mm  _________ ________ 

Avenida Buriti, 291 - Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000, 
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Serço 	de 	instalação 	com 
42 fornecimento 	de 	Cabo 	AL MTS 200 MEGATRON R$ 13,40 R$ 2680,00 

quadmplex nl3xlxlO+lOmm  
Serviço 	de 	instalação 	com 
fornecimento da Projetor Led alta 

43 eficiência 700W tecnologia chip Led UNIO 8 LED CLASS R$ 9.700,00 R$ 77.600.00 
Osram, driva Osram ou Philips,05 
anos de garantia  
Serviço 	de 	instalação 	com 
fornecimento de Projetor Led alta 

44 eficiência 500W tecnologia chip Led UNtO 20 LED CLASS R$ 7.278,65 R$ 145.573,00 
Osram, dnva Osram ou Philips,05 
anos de garantia  

TOTAL R$ 2.737.500,00 
uois MimOes, ~centos e Trinta e Sete Mil, o Quinhentos Reais 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de 8uritrama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 01012023.PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Contabilidade na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Ai. Bunti, 291, Centro, a nota fiscal ei ou fatura do (s) 
serviço (s) prestado (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 
Requisitante. 

3.1 Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) serviço (s) prestado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prove de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa á sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prove de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

Avenida Buriti, 291 - Centro Buntirama - Bahia CEP. 47.120.000 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRA): 

4.1. O prazo de prestação do (s) serviços será de Imediato (entende - se como Imediato o prazo de 24 ( vinte 
e quatro) horas, podendo ser readequado pelo órgão requisitante), a contar da emis são da nota de empenho 
e confirmação de pedido. 

4.2. A contratada deverá prestar serços em qualquer quantidade solicitada pelo Município, não pod~ 
portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para prestação dos ser4ços, sendo 
que as quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, seniços diferentes daquelas constantes na (s) proposta (s) vencedora (s). 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a licitante vencedora deverá promo'er as 
correções riecessãnas de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer prestação de seriço fora do estabelecido neste edital, será i mediatamente notificada á 
(s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a corrigir, o que ferá (ão) prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais correções, podendo serem aplicadas também às sanções 
previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efeti va entrega do objeto desta Ata, confomie ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar â Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas correti's. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, preiÃdenciános, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregaticio ou obrigações predenciánas, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. Todo pessoal deverá 
dispor de todo e qualquer ferramental necessário à perfeita execução de qualquer serviço, inclusive EPI 

(Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 

52.3. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos se rviços, dentro dos padrões de queildade, segurança, 
resistência, durabilidade e funcionalidade e de acordo com a Concessionária de Distribuição de Energia 

Elétrica. 

Avenida Buriti, 291 - Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
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5.2.4. 	Assumir, automaticamente, a responsabilidade exclushm por danos causados ao Municipio de 
Buritirama ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em consequ&wia de falhas na 
execução dos serviços contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou 
prepostos. 

5.2.5. Cumprir integralmente todas as normatiies legais relaties à proteção ambiental. quer sejam liederais. 
estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 
inobserncia, inclusive quando se tratar de podas de ánores que necessitem do parecer do Órgão 
ambientai pertinente. 

5.2.6. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária local e órgãos Municipais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo iriadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conft)rme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injuificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena presta 
no Art. 71 , da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustlficado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa ria razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o v~ inadimplido 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena presta no Art. 70 , da Lei Federal n° 10.520i2002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o olor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista rio Art. 7°, da Lei Federal n 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 70 , da Lei n. ° 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lanceverbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações prestas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0, do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995. ao Art. 3 0 , § 1°, da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vadado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
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indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 01012023-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressaleda a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superi.eniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equillbno económico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração 
quando. 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administratiw de contrato decorrente de registro de preços, a cntério 
da Administração; observada a legislação em vigor 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços. 
se  assim fer decidido pela Administração, com obserõncia das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a reiisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos preistos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessiei o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) veaZes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando comproeda a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos )]li a X./l. da Lei Federal 00  8.666193. alterada pela 
Lei Federal n° 8883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÕRGÂO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (5) 

9.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT1JRA. OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame Iicitatóiio, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 

2013 e Decreto Murcipal N° 02512021, de 10 de fewreiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitern anterior, salso para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federathes, fica condicionada 
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à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública municipal da utilização da ata do registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal, 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o ôrgão gerenciador e órgãos participantes 

	

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgàos participantes. 
independentemente do número de órgãos não participantes que eentualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerericiador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 - P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativas à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obseneda a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justicadamente. a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de agência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A prestação do serrço objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, era cada caso. 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativas das requisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Municipio designará no minimo 01 
(um) senAdor, nomeado atrases de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, li, a' e V , da Lei 
n° 8.666193, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 
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b) definitivamente, com a emissão do respectbe Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeados por 
portaria, a quem compete enficar se a prestação dos serviços está sendo executada obedecendo a esta ata 
de registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a respo sabrhdade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serÇo que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos e ventualmente fora 

de especificação. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata. 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos. determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsenados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as prodêncías cabí veis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 01012023-PPRP, e a 
proposta da empresa HC PROJETOS LTDA classificada em 1 1  lugar no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.6693, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q

~fbro O 

FORO: 

15,1. As 	elegem 	Comarca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações on

pa 
 desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 21 de julho de 2023. 

( C(k 	1 

	

Arival Marques 
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Prefeito Municipal 
	

Empresa Detentora da Ata 
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EXTRATO DE RESUMO DA RATIFICAÇÃO 

 
 

DISPENSA N. º 054/2023-D – ART. 24, INCISO II DA LEI 8.666/93. 
 

 
Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração 

de "Dispensa de Licitação n° 054/2023-D", exarado pela Comissão Permanente 

de Licitações e analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica do município de 

Buritirama em 27 de julho em 2023, caracterizada pelo Art. 24, inciso II da citada 

Lei. Objeto: Prestação de serviços de transporte de 10 reservatórios d’água de 

10.000 lts, 20 reservatórios d’água de 5.000 lts, 100 reservatórios d’água de 1.000 

lts e 335 tubos de PVC Irriga de 50mm da cidade de Barreiras - Ba para a cidade 

de Buritirama – Ba, conforme termos de doação 2.0256.00/2023, 2.0326.00/2023 

e 2.0230.00/2023 da CODEVASF, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural. Prestador de 
Serviços: NILSON GAMA DUARTE, inscrito no CPF sob nº 033.077.065-94. 
Valor: R$ 3.662,00 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais). Buritirama - BA, 

27 de julho de 2023. – Arival Marques Viana - Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


